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INDICAÇÃO N.º 077/2019. 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE 
DE ESTUDO JUNTO A EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO 
PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS, 
“RICATUR” PARA REALIZAR ESTUDO E IMPLANTAÇÃO DE 
TRANSPORTE URBANO AOS SABADOS E DOMINGOS NOS 
PERIODOS MATUTINOS PARA ATENDER OS BAIRROS ATÉ AS 
FEIRAS MUNICIPAIS. BEM COMO A CONSTRUÇÃO DE PONTO 
DE ÔNIBUS COM COBERTURA NAS PROXIMIDADES DESTAS.  

 
          Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste 
Poder Legislativo Municipal, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja 
enviado cópia deste expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, 
Digníssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 
SALA DAS SESSÕES; 

Em 11 de março de 2019. 
 
 
 
 

                                            SOLIVAN COSTA FONSECA 
                                                            Vereador 
 

 

JUSTIFICATIVA: 
                                Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, 
represento neste Parlamento Municipal, necessidade de estudo junto a Empresa 
Prestadora de Serviço Público de Transporte Coletivo de Passageiros, “Ricatur” para 
realizar estudo e implantação de transporte urbano aos sábados e domingos nos 
períodos matutinos para atender os Bairros até as Feiras Municipais. Bem como a 
construção de ponto de ônibus com cobertura nas proximidades destas. 

                               
                               Haja vista, que muitos usuários deixam de frequentar as 

feiras por falta de transporte. Atender essa demanda ira proporcionar mais 
comodidade a população que terá acesso a produtos frescos e de qualidade, ainda irá 
reavivar as feiras, aumentando o fluxo de pessoas nas feiras, estimulando assim o 
comércio no local. 

                Por ser uma propositura de vital importância, esperamos 
contar com o unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 
                                        
 

 


